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DE 2009. 

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei em anexo, que revoga em todos os seus termos e efeitos administrativos 

a Lei n° 2.530 de 10 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a isenção de pagamento 

de ISSQN aos meios de comunicação de Barra do Garças. 

Tal medida se faz necessária visando sanar impropriedades quanto a 

regulamentação da referida lei. 

O objetivo desta política fiscal estava orientado para redução da carga 

tributária, influenciando no crescimento sustentável da economia regional , no entanto, a 

falta de conceituação do que seriam meios de comunicação gerou uma grande 

inadimplência junto ao Município por aquelas empresas não abrangida pela mesma. 

Razão pela qual, estamos propondo a presente revogação visando 

restabelecer a igualdade entre os contribuintes, bem como, aplicar os valores advindos 

de tal imposto em necessidades essenciais à toda população barra-garcense. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., O 3 de 2009. 
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DE 2009. 

"Dispõe sobre revogação da Lei n° 2.530, 

de 1 O de dezembro de 2003." 

refeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato 

Grosso, Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

" 

Art. 1° - Fica revogada em todos os seus tern1os e efeitos 

administrativos a Lei n° 2.530, de 1 O de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

isenção de pagamento de ISSQN aos meios de comunicação de Barra do Garças. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

de J'<Y\lJJ\..C{) de 2009. 
\ 

Dr. WA 
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